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2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Anúncio n.º 5630-DJ/2007

A Dr.ª Sara Lígia Macedo Faria Guimarães, juíza de direito do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Bragança, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 877/07.9TBBGC, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Manuel Carvalho, filho de André dos Santos
Carvalho e de Maria da Glória, natural de Bragança, Sé, Bragança,
nascido em 24 de Novembro de 1986, titular do bilhete de identidade
n.º 14158156, com domicílio em Santa Comba de Rossas, Bragança,
5300 Bragança, o qual foi em, 30 de Junho de 2005 acusado pela
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo
203.º do Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2005, foi o
mesmo declarado contumaz, por despacho de 17 de Maio de 2007,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Sara Lígia Macedo
Faria Guimarães. — A Escrivã-Adjunta, Alice Gata.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Anúncio n.º 5630-DL/2007

A Dr.ª Marisa de Sousa Neves, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Caminha, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 295/06.6TACMN, pendente neste Tribunal
contra o arguida Juliana Juvelina Silva Damasceno, de nacionalidade
brasileira, nascida em 6 de Março de 1977, casada em comunhão de
adquiridos, vendedora ambulante, produtos não comestíveis, com domi-
cílio na Rua da Muralha, 45, Verin, Espanha, Espanha, por se encontrar
acusada da prática de um crime de falsas declarações, previsto e punido
pelo artigo 169.º da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto, pra-
ticado em 8 de Junho de 2006, foi a mesma declarada contumaz, em
29 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Marisa de Sousa Neves. —
A Escrivã-Adjunta, Lurdes Sousa.

Anúncio n.º 5630-DM/2007

A Dr.ª Marisa de Sousa Neves, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Caminha, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 11/04.7GBCMN, pendente neste Tribunal contra
o arguido João Carlos da Silva Barbosa, filho de José de Nazaré Sousa
Barbosa e de Luísa Esteves da Silva, natural da Areosa, Viana do
Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Fevereiro de 1966,
casado em comunhão de adquiridos, motorista de veículos ligeiros e
pesados, titular do bilhete de identidade n.º 7850921, com domicílio
na Quinta da Bouça, lote 16-A, 4.º esquerdo traseiras, Darque, 4900
Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código
Penal, praticado em 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em
8 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos

termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Marisa de Sousa Neves. —
O Escrivão-Adjunto, José Arlindo.

Anúncio n.º 5630-DN/2007

A Dr.ª Marisa de Sousa Neves, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Caminha, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 67/05.5GACMN, pendente neste Tribunal contra
o arguido Paulo Rui Simões Alexandre Seixas Gomes, filho de Rui
Manuel de Castro Seixas Gomes e de Eulália Maria Cardoso Simões
Alexandre, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em
10 de Dezembro de 1969, titular do bilhete de identidade n.º 8568334,
com domicílio na Rua da Aguela, 1087, 4460 Lavra, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 5 de Dezembro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Junho de 2007, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

19 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Marisa de Sousa Neves. —
O Escrivão-Adjunto, José Arlindo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CANTANHEDE

Anúncio n.º 5630-DO/2007

A Dr.ª Sara André dos Reis Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Cantanhede, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 583/05.9GBCNT, pendente neste Tribunal contra
o arguido Jorge Manuel de Jesus Marques, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 23 de Outubro de 1975, divorciado, com domicílio no domi-
cílio do mandatário, Rua Gustavo Ferreira Pinto Basto, 43, 1.º es-
querdo, Aveiro, 3810-119 Aveiro, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de violação da obrigação de alimentos, previsto e
punido pelo artigo 250.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 8 de
Abril de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Julho de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Sara André dos Reis
Marques. — A Escrivã-Adjunta, Cândida Bessa.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Anúncio n.º 5630-DP/2007

A Dr.ª Maria Teresa Lopes Catrola, juíza de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca do Cartaxo, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 158/05.2GACTX, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Pedro Matias Carvalho, filho de Carlos
Alberto Carvalho e de Maria Irene Matias Carvalho, natural de Tomar,




